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j) I:, C R I: FO IV. f) 5.807-A,1)/.:' 08 DE / 1HRIl--l J)E 201U 

EMENTA: dedara em Jituartl.f) an017JJai, caraderi::::'ada 
{()mo SifuarJo de Emet;~(fnda, a area do 
J\1unicipio &!/etadapor E]\JClI ENTI is 
O[i /1\)[ il\ !f)/!(X)l:.j' GR/lJ)[1A[J 
IV 1 :,'.11 [C'. /2.301. 

o PREPEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no UJO da.f atrilJl4i{iJeJ 1~~~IZ:r cf)f!/eridaJ pdf) /lrt. 5 J, da 1 ~i 01:~dnica do 
A1 umdpio; pdo / lrt. 17 do Decretf) 5.376, de 17 de /el!ereim de 2005; e pda 
Re.wlurJo n. () 03, do CrJJZJdho NadOJzal de f)~/eJa Civil. 

considerando que: 
- a predpitarao piul'imnetl7'ca o{()1I7da nOJ diaJ 06 e 07 de 

a/Jril de 2()10, com a mt{~nituc/e de 275,00 mm, man pedoc/o de 18 (de:\:oi/o) 
/Jom.r, o['asirmando a cheia do.\' rio.r Jamcurtma, Sarapui e Capil'ari, que atin.,J!,iu uy 

mtaJ de -/-,95 m, +,9!) tN, e +,83 m, reJpedil'aJnenfe, quando JuaJ (otaJ lZOl7?Jaif 
.I'(),I/ de -1,2 m, },8 m e },8 m, reJpectil 'amente, prr)/!o{(mc/o a immdcl~'iio dOJ 

quarteiriJeJ JituadoJ abaLyo deJfe.\' nil'eif, (()f!/()1"me (roqui a!1-e.-;':o ao prcJente 
I )ecreto; 

- 0 Altmidpio ainda eJtd Jr!/hmdo OJ ~/eito.f do.\' demo.\' cauJadoJ 
fdaJ ultitJJaJ Chttl 'u.f de 30 de de~:embro de 2009, (()f!/omJe Der:reto n. fJ 5.755, de 
3 I de de:;:embro de 2()09,' 

- (()mo (xJnJequencia de.rte de.faJtre, f'CJultaram OJ dano.l' e 
prejuiz:o,1' cOI1.rtanteJ do I ;ormu/drio de /Il '~zlia(ao de DanoJ, atlCXO a e.rte Occreto; 

- mnmrrem ((Jlno critlrioJ i~~nil'an!eJ da Jittta(c/o de 
mzormalidade: 0 creJdmenlo deJordenado da Czdade ne,rta ttltima dcrada, 
/)(}rmitindo a ((}tlJtru~ii(J de numem.raJ edi/i{{J{r)eJ em area.r de rirco de inundaroeJ, 

DECRETA . . 

/ 1rt. 1. (j - J'i(a dedarada a ev'\"Z:rfiJncia de Jitttapao an017na! 
proJ'()(aria pOl" deJaJtre e ctl1'tlderiz~ada mlJJO SITUA9AO DE EMERGENCIA. 

J>ani;!,rq/o (J nico --. hl'/a Ji/71ap/o de tlfloJ7llaiidar/e i I,d/ida tlPI'lltlJ 

PI/I/{ (j tin'a ric,I'Ie MlIllidpio, COJJlpmMr/allll'll/e t(/elaria pelo de.l'aJ/re, tOl(jfJl"/IJI? pro/'(! 
dOl'lllltel1/a/ eJ/abe/edda pelo I '-01'1J11dtirio d~ / lm/ia(r.lo de DalloJ e peln cmqlli ria ,/ frw 
/ l/dar/a, (Jlle,\.'OJ (/ eJIe f)n/do. 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O     N.º   5.807-A, DE    08    DE   ABRIL    DE   2010. 
 

EMENTA: declara em situação anormal, caracterizada 
como Situação de Emergência, a área do 
Município afetada por ENCHENTES 
OU INUNDAÇÕES GRADUAIS 
NE.HIG. 12.301. 

 
                               O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso das atribuições legais conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica do Município; 
pelo Art. 17 do Decreto 5.376, de 17 de fevereiro de 2005; e pela Resolução n.º 03, 
do Conselho Nacional de Defesa Civil, 

considerando que:  
- a precipitação pluviométrica ocorrida nos dias 06 e 07 de 

abril de 2010, com a magnitude de 275,00 mm, num período de 18 (dezoito) horas, 
ocasionando a cheia dos rios Saracuruna, Sarapuí e Capivari, que atingiu as cotas de 
4,95 m, 4,99 m, e 4,83 m, respectivamente, quando  suas cotas normais são de  4,2 
m, 3,8 m e 3,8 m, respectivamente, provocando a inundação dos quarteirões situados 
abaixo destes níveis, conforme croqui anexo ao presente Decreto; 

- o Município ainda está sofrendo os efeitos dos danos causados 
pelas últimas chuvas de 30 de dezembro de 2009, conforme Decreto n.º 5.755, de 31 
de dezembro de 2009; 

- como consequência deste desastre, resultaram os danos e  
prejuízos constantes do Formulário de Avaliação de Danos, anexo a este Decreto; 

- concorrem como critérios agravantes da situação de 
anormalidade: o crescimento desordenado da Cidade nesta última década, permitindo 
a construção de numerosas edificações em áreas de risco de inundações, 

 
D E C R E T A    : 

 
Art. 1.º - Fica declarada a existência de situação anormal 

provocada por desastre e caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. 

Parágrafo Único – Esta situação de anormalidade é válida apenas 

para a área deste Município, comprovadamente afetada pelo desastre, conforme prova documental 
estabelecida pelo Formulário de Avaliação de Danos e pelo croqui da Área  Afetada, anexos a 
este Decreto. 
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A 1'1. 2. () - (-;onji"rma-Je a mohiliz:a~'C7o do . \'irtema Nacional 
de I )4eJa Ci1!i/, no dmhilo do !V[umdpio, .roh a coordenarao da Jurelaria 
1\1 uniapal de [ntet,rar~70, J~~uran(a Publica e De/e.fa Ci1'Zi - Sf iMIJP IDC e 
aulo17':;,a-Je (j deJencadeamento do Plano rimel:~endal de Re.fjJoJla ao.r DeJaJlre.r, 
april' adaplado a JituarZio real de.f.fe deJaJ/re. 

Arl.). () - Autoriza-.I'e a (ontJoca(tlo de t:oluntcirio,f para 
re/()l}ar aJ ap()e.r de re.rpo,fta (JO deJaJlre, e a reali:;a~'Clo de campanha de arrecadarao 
de recur.roJ, junto tl ((}111tmidade, com 0 ob/eliIY) dejacilitar aJ a(()eJ de aJJifte1uia a 
popuitl(iio q/elada pelo dc.ra,ftre. 

Par~~rqlo ( 1 ni(o - J.:.·,r,raJ atil'zdadeJ Jen/o ((}ordenadaJ pela 
,fecretaria AI unidpa! de I nle.~ra{i1o, . re.2,uran~-a Publica e D~/eJa Cil'Z'i -
J I~'AUSP I f)C~ 

/~rl. -1-. fI - I)e acordo ((}m 0 e,rtahelecido no,r I nci,l'oJ )( f e 
LX"L'XV do Art. 5. fI cia Con,l'tilui((10 da Republial FederalilJa do BraJil de /988, 
jica pertnitido aJ aUloridadeJ adminif/ratiJ'aJ e ao.\' C{~enteJ de d~/eJa cili/, 
diretamente re.rponJal'ei,' pe!a.l' artie. I' de re.rpo.rta ao.r deJaJlre.r, em coso de rif(() 
iminente: 

J -penetrar naJ caJa,\', a qualquer hora do dia ou da n()ite, 
meJlll0 .rem 0 ((Jtl.rentimenlo do morador . . pam pre.rlar Jocorro ()U para dete1771inar a 
pr(mta etacua{iio da.\' me.rma.\'; 

II -- UJar da pmp17'edade, intiu,l'ilJe particular, em 
dr(JlnJtaJuia.r que pOJ.ram pm1'fJcar dWZOJ ou prejui;;,oJ ou comprometer a Jet,uran?-a 
de pe.rJotJJ, illJ'tala{()e.f. Jet,'iroJ e ()utr().!' ben,l' pitbli(oJ ouparticultJreJ, a,rJet,urando
JU ao pmpricla17'o indeni;;,a({lo ulterior, l-a.rO 0 UJO da propriedade pmt.oque danoJ a 
me.rma. 

J>arti;2,rq/o ( r nim - Jera re.rpon.raiJili:;(1rio (J a}!,ente da d4e.ra 
"il if au a autoridade cHbninirtratil/a que Je omitir de Jua.r obrl~a.r;;eJ, reiacionadaJ 
(om a ,1·(;i!..uran('Cl ,~l()bal ria popularao. 
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Art. 2.º - Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de 
Defesa Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Secretaria Municipal de 
Integração, Segurança Pública e Defesa Civil – SEMISP/DC  e autoriza-se o 
desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após adaptado à 
situação real desse desastre. 

 
Art. 3.º - Autoriza-se a convocação de voluntários para 

reforçar as ações de resposta ao desastre, e a realização de campanha de arrecadação 
de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 
população afetada pelo desastre. 

Parágrafo Único – Essas atividades serão coordenadas pela 
Secretaria Municipal de Integração, Segurança Pública e Defesa Civil – 
SEMISP/DC. 

 
Art. 4.º - De acordo com o estabelecido nos Incisos XI e 

XXV do Art. 5.º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, fica 
permitido às autoridades administrativas e aos agentes de defesa civil, diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente: 

I – penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, 
mesmo sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação das mesmas;  

II – usar da propriedade, inclusive particular, em 
circunstâncias que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança 
de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou particulares, assegurando-se 
ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da propriedade provoque danos à 
mesma. 

Parágrafo Único – Será responsabilizado o agente da defesa 
civil ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população. 
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/lrt. 5. () - J)e amrdo (om 0 cJtabelecido no /lrt. 5. I) do 
j )ecreto-I Li n. () 3.365, de 2/ de jun/Jo de 19-1-! ~ autori:;.:a-Je que Je dff initio a 

proce.l'JoJ' de deJapmpria(tl'o,por utilidade pI/Mica" de j)ropriedadeJ partituiareJ 
mmproJladamellte iocaii:::JJdaJ em areal' de rirm intenj'!/icado de deJaJtreJ. 

§ 1. () - No proce.l'.\{) de deJapropria(ao, dmerao .rer 
mnJideradaJ a depretia{tl() c a de.waiori;;,arao que ocorram em propriedadeJ 
/oca/i;;.:(Jda.r em areaJ inJ{~J!,uraJ. 

§ 2. f) - • \ 'em pre que po.rJiI'e/, eJJa.r propriedadeJ Jenlo tror:ada.r 
por outraJ ,rituadaJ em tirea,f Jer~ttraJ, e 0 proce,l'.fO de deJmontaJ!,em dar ed!/ica(()eJ e 
de rCCmlJtrU(ao da.\' meJmClJ, em locair JeguroJ, Jera uj)()iado pela mmunidade. 

/ lrt. 6. f) - Ej'te Decreto entra em lJ~f!,or na data de Jua 
puiJiic(.l(tlo, del'endo l lz~cr POl" tim pra~() de 90 (nol'enta) diaJ, retr()t~gindo Jef,tJ 

e/(~itoJ tt data do deJaJ'tre, podemio ,fer plYJr/~~ado ali comrietar um mtiximo de 180 
(a:nto e oitenta) diaJ. 

/ 11"/. 7. (J - Rel lf{~am-Je ar dirpoJi(,()eJ em mntrario. 

Prefdtura Munitipai de J)uque de Ca);.ias, em 08 de 
ahri! de 2010. 

:l, '\D 
~ v 
10S/:: (/tAl/ fLO ;/,/'1'0 DOS S/lJ"JTOJ fill } 10 

j )r4eito Al unicipal 
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Art. 5.º - De acordo com o estabelecido no Art. 5.º do 
Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se que se dê início a 
processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastres. 

§ 1.º - No processo de desapropriação, deverão ser 
consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorram em propriedades 
localizadas em áreas inseguras. 

§ 2.º - Sempre que possível, essas propriedades serão trocadas 
por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem das edificações e de 
reconstrução das mesmas, em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

 
Art. 6.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias, retroagindo seus efeitos 
à data do desastre, podendo ser prorrogado até completar um máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

 
Art. 7.º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,  em    08     de     

           abril   de   2010. 
 
 
 
 

JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                         Prefeito Municipal 
 
 
 


